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EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2004 a 30/09/2006

CONHECIMENTO. AUSENCIA DE IMPUGNACAO DO SUJEITO
PASSIVO.

E na impugnacdo tempestiva que se instaura o litigio. Ndo se conhece do
recurso interposto por sujeito passivo que ndo tenha impugnado o langcamento.

CONHECIMENTO. MATERIA ESTRANHA AO LANCAMENTO.
N&o se conhece da matéria que ndo tenha sido objeto do langcamento.
CONHECIMENTO. MATERIA NAO PREQUESTIONADA.

E na impugnacdo tempestiva que se instaura o litigio. No se conhece das
matérias recursais que nao tenham sido prequestionadas na impugnacao.

SUJEICAO PASSIVA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA.

O adquirente de estabelecimento que continue a explorar a mesma atividade
responde subsidiariamente pelos tributos e multas relativos estabelecimento
adquirido, devidos até a data do ato, se o alienante prossegue na exploracéo de
atividade econdmica.

RELEVACAO DA MULTA.

A relevacédo da penalidade requer o atendimento dos requisitos legais. Somente
é possivel a relevacdo se o contribuinte comprovar ter sanado a falta até o
momento de apresentacdo da impugnacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

apenas do recurso interposto por Associacdo Educativa do Brasil - Soebras e, ainda assim,
parcialmente, conhecendo somente da matéria relacionada a condicao de responsavel subsidiaria,
inclusive quanto a aplicacédo do art. 133 do CTN e da relevacdo da multa, e na parte conhecida,
negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
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 CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.
 É na impugnação tempestiva que se instaura o litígio. Não se conhece do recurso interposto por sujeito passivo que não tenha impugnado o lançamento.
 CONHECIMENTO. MATÉRIA ESTRANHA AO LANÇAMENTO.
 Não se conhece da matéria que não tenha sido objeto do lançamento.
 CONHECIMENTO. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.
 É na impugnação tempestiva que se instaura o litígio. Não se conhece das matérias recursais que não tenham sido prequestionadas na impugnação.
 SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
 O adquirente de estabelecimento que continue a explorar a mesma atividade responde subsidiariamente pelos tributos e multas relativos estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato, se o alienante prossegue na exploração de atividade econômica.
 RELEVAÇÃO DA MULTA.
 A relevação da penalidade requer o atendimento dos requisitos legais. Somente é possível a relevação se o contribuinte comprovar ter sanado a falta até o momento de apresentação da impugnação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer apenas do recurso interposto por Associação Educativa do Brasil - Soebras e, ainda assim, parcialmente, conhecendo somente da matéria relacionada à condição de responsável subsidiária, inclusive quanto à aplicação do art. 133 do CTN e da relevação da multa, e na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Paulo César Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Letícia Lacerda de Castro, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll (suplente convocada), Maurício Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
  Trata-se de lançamento de multa isolada, Debcad nº 37.154.953-1, por ter, a empresa, deixado de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social � INSS (CFL 30). Especificamente, a empresa teria deixado de incluir nas folhas de pagamento as seguintes verbas:
pagamentos de auxílio-alimentação sem inscrição no PAT;
seguro de vida em grupo não extensivo a todos os empregados da empresa, e
pagamentos efetuados a contribuintes individuais.
O lançamento ocorreu em desfavor de Educação Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda. e foram arroladas, como responsáveis solidárias, várias empresas constituintes do mesmo grupo econômico.
Foi apresentada impugnação somente por Associação Educativa do Brasil � Soebras (e-fls. 39 a 47). A impugnação foi considerada improcedente (e-fls. 136 a 147), mas o acórdão determinou o cálculo das multas resultantes da mesma ação fiscal com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 2009.
Manejou-se recurso voluntário (e-fls. 180 a 188) em que se alegou:
que pode ter havido cobrança em duplicidade porque os mesmos fatos também resultaram de diferentes autos de infração;
que a Autoridade Lançadora apenas presumiu, mas não comprovou, que a empresa sucedida teria continuado a explorar a atividade em outros estabelecimentos, e a presunção não poderia ser supedâneo atribuir à recorrente a responsabilidade subsidiária;
que o art. 133 do Código Tributário Nacional - CTN limita a responsabilidade do sucessor aos tributos devidos pelo estabelecimento adquirido, e não pela pessoa jurídica sucedida, e os débitos previdenciários não são relativos ao estabelecimento comercial;
que não pode persistir responsabilidade subsidiária em relação ao Cemes porque, quanto àquela entidade, não vingou o contrato de trespasse; 
a multa deveria ter sido relevada, consoante o § 1º do art. 291 do Regulamento da Previdência Social.
O recurso, em peça única, foi interposto em nome de:
Educação Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda;
Centro Mineiro de Ensino Superior � Cemes Ltda;
Pampulha Ensino Fundamental Ltda;
Mangabeiras Ensino Fundamental Ltda;
Promove Serviços Educacionais Ltda;
Promove Participações Ltda;
Promove Cursos Livres e Mercantil Ltda
Educação Infantil e Ensino Fundamental Savassi Ltda;
Educação Infantil e Ensino Fundamental Mangabeiras Ltda;
Educação Infantil e Ensino Fundamental Sete Lagoas Ltda;
Colégio Sete Lagoas Ensino Fundamental Ltda;
Magle Edião Comércio e Distribuição de Livros Ltda;
Sociedade Educacional Sistema Ltda, e
Associação Educativa do Brasil � Soebras.
É o relatório.
 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
Considerando que apenas a responsável Associação Educativa do Brasil � Soebras apresentou impugnação tempestiva, o contribuinte e as demais empresas responsáveis restaram revéis e, portanto, em relação a eles, não conheço dos respectivos recursos.
Quanto ao recurso interposto por Associação Educativa do Brasil � Soebras, ele é tempestivo. Porém, não conheço da alegação relativa à responsabilidade por tributos relacionados ao Centro Mineiro de Ensino Superior � Cemes Ltda. porque, nestes autos, somente se encontra multa por descumprimento de obrigação acessória cujo contribuinte é Educação Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda., em relação a quem a recorrente responde como responsável subsidiária pela condição de sucessora.
Também não conheço da alegação de possível lançamento em duplicidade porque essa matéria não foi questionada na impugnação, quedando-se preclusa.
Conheço, portanto, apenas da matéria relacionada à condição de responsável subsidiária em razão da sucessão, inclusive quanto à aplicação do art. 133 do CTN, e do pedido de relevação da multa. 
Pois bem, o recorrente não contestou, nem na impugnação, nem no recurso voluntário, a matéria lançada, de modo que, à exceção da  questão relacionada à sujeição passiva, todos os demais elementos do lançamento são incontroversos (fatos geradores, matérias tributáveis, bases de cálculo e alíquotas aplicadas).
Quanto à questão controversa, o colegiado a quo decidiu que, em face das cláusulas contrato de trespasse, ficou caracterizada a hipótese de responsabilidade subsidiária, nos termos do artigo 133, inc. II, do CTN.
A recorrente, por sua vez, alegou que a Autoridade Lançadora apenas presumiu que a sucedida teria continuado a explorar a atividade empresarial.
Pois bem. Ao contrário do que afirmou a recorrente, a questão da sucessão não foi presumida, mas deduzida das informações obtidas no curso da ação fiscal. A trespassante não efetuou a baixa nos cadastros fiscais e nem na junta comercial, permanecendo ativa. Diante da constatação, a Autoridade Fiscal, de modo conservador e em benefício do contribuinte, entendeu por bem, ao invés de aplicar o inc. I do art. 133 do CTN para considerar a recorrente integralmente responsável pelo crédito tributário, aplicar o inc. II para atribuir-lhe responsabilidade subsidiária com o alienante. É o que se depreende do relatório fiscal:
Contudo, a empresa Educação Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda não procedeu as devidas anotações nos Órgãos Oficiais de Registro, ou seja, não procedeu a sua baixa de estabelecimento, não arquivando na JUCEMG qualquer alteração contratual de dissolução ou liquidação, sendo seu último ato constitutivo a 5ª Alteração Contratual datada de 09/09/2005, registrada na JUCEMG em 14/12/2005 sob o n° 3.438.829.
Tampouco cumpriu com as obrigações frente à administração tributária, permanecendo ainda na situação �ativa� no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da Receita Federal do Brasil, entregando, inclusive a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ de 2008, referente ao exercício 2007.
Desta forma, a SOEBRAS responde de forma subsidiaria com o alienante pelos tributos devidos até a data do ato, inclusive pelos valores do presente lançamento de débito, na forma do art. 133 Código Tributário Nacional - CTN, pois a fiscalização concluiu, que a empresa Mangabeiras Ensino Fundamental Ltda ainda está ativa, não constando em nossos registros qualquer informação sobre o encerramento das atividades na mesma. (Sem grifos no original.)
Ademais, sendo inconteste que houve a aquisição do estabelecimento, o afastamento da responsabilidade subsidiária conduziria a recorrente à condição de responsável integral pelo crédito tributário, o que implicaria, ao meu ver, em reforma em prejuízo (reformatio in pejus), o que não se admite no processo administrativo tributário.
O contrato de trespasse deixa claro que houve a aquisição do único estabelecimento da trespassante e, ainda, previu a possibilidade de exploração da mesma atividade, como está expresso nos trechos abaixo:
Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por objeto a alienação inter vivos, translativa, a título oneroso, na modalidade de compra e venda, por parte do TRESPASSÁRIO, do estabelecimento empresarial do TRESPASSANTE, ou seja, de todo o complexo de bens organizado para exercício da atividade.
Parágrafo Primeiro ' "
O estabelecimento transferido está situado imóvel localizado na Av. Alfredo Camarate, n. 127, Bairro São Luiz, CEP 30.310-000, na cidade de Belo Horizonte/MG.
Cláusula Sexta- Da Concorrência
O TRESPASSANTE autoriza expressamente o TRESPASSÁRIO a continuar a exploração do objeto social.
Parágrafo Único
Face ao estipulado no caput desta cláusula, o TRESPASSÁRIO está autorizado a fazer concorrência com o TRESPASSANTE, direta ou indiretamente, por si, por seus sócios e/ou adrninistradores e/ou familiares deles, por pessoa interposta, empregados ou terceiros sub-contratados.
O art. 133 do CTN esclarece que, em havendo a aquisição do estabelecimento, o adquirente subroga-se nos deveres tributários da empresa adquirida:
Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:
 I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;
 II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.
Registre-se que, ao teor do que estabelece a Súmula STJ nº 554, a responsabilidade da sucessora vai além dos tributos, atingindo também as multas moratórias ou punitivas: 
Súmula554- Na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade da sucessora abrange não apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão. (SÚMULA 554, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)
A recorrente alegou que adquiriu estabelecimento de empresa e não a pessoa jurídica como um todo, o que afastaria a responsabilidade por contribuições previdenciárias. 
O art. 1142 do Código Civil define o estabelecimento como todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária. Os  arts. 969 e 1.000 do daquele código determinam a inscrição de cada estabelecimento do empresário ou da sociedade empresária no Registro Público de Empresas Mercantis. 
A legislação tributária também estabelece que cada estabelecimento deve ter sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas � CNPJ antes do início de suas atividades. Para a legislação tributária, estabelecimento é 
Art. 3º Todas as entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, estão obrigadas a se inscrever no CNPJ e a cada um de seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no exterior, antes do início de suas atividades.
§ 1º Os estados, o Distrito Federal e os municípios devem ter uma inscrição no CNPJ, na condição de estabelecimento matriz, que os identifique como pessoa jurídica de direito público, sem prejuízo das inscrições de seus órgãos públicos, conforme disposto no inciso I do caput do art. 4º.
§ 2º Para fins inscrição do CNPJ, estabelecimento é o local privado ou público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiro, onde a entidade exerce suas atividades em caráter temporário ou permanente ou onde se encontram armazenadas mercadorias, incluindo as unidades auxiliares constantes do Anexo VII desta Instrução Normativa.
§ 3º Considera-se estabelecimento, para fins do disposto no § 2º, a plataforma de produção e armazenamento de petróleo e gás natural, ainda que esteja em construção.
§ 4º No caso previsto no § 3º, o endereço a ser informado no CNPJ deve ser o do estabelecimento da entidade proprietária ou arrendatária da plataforma, em terra firme, cuja localização seja a mais próxima.
O inc. II do art. 127 do CTN, ao tratar do domicílio fiscal, esclarece que os atos e fatos que dão origem à obrigação tributária se relacionam com o estabelecimento:
Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal:
(...)
II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento;
Por essa razão, os autos de infração e notificações de lançamento sempre identificam o estabelecimento no qual foram constatadas as ocorrências dos fatos geradores. Essa identificação se dá pelo número de inscrição do estabelecimento no CNPJ.
Ora,  as contribuições previdenciárias são resultantes das atividades desenvolvidas pelas pessoas jurídicas em seus estabelecimentos e, portanto, são a eles relacionadas. Assim, a situação dos autos subsume-se exatamente no que estabelece o caput do  art. 133 do CTN, pois não se questiona a aquisição do estabelecimento pela recorrente, tampouco o fato de ter explorado, inclusive no mesmo endereço, as atividades que eram exercidas pela trespassante.
Portanto, não tem nenhum fundamento jurídico a alegação da recorrente de que a contribuição previdenciária não estaria relacionada ao estabelecimento adquirido, mas à pessoa jurídica, de modo que não lhe caberia a responsabilidade subsidiária.
Ademais, a exação destes autos não se refere a contribuições previdenciárias, mas a multa por descumprimento de obrigação acessória. 
Sobre a relevação da multa com base no § 1º do art. 291 do Regulamento da Previdência Social, a recorrente não comprovou ter solucionado a falta até o prazo de defesa, o que impede a aplicação do favor fiscal.
Conclusão
Voto por conhecer apenas do recurso interposto por Associação Educativa do Brasil � Soebras e, ainda assim, somente da matéria relacionada à condição de responsável subsidiária, inclusive quanto à aplicação do art. 133 do CTN, e da relevação da multa e por negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital
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Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Jodo Mauricio Vital - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Paulo César Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Leticia Lacerda de Castro,
Maonica Renata Mello Ferreira Stoll (suplente convocada), Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila
Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de lancamento de multa isolada, Debcad n°® 37.154.953-1, por ter, a
empresa, deixado de preparar folha(s) de pagamento(s) das remuneracdes pagas ou creditadas a
todos os segurados a seu servico, de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social — INSS (CFL 30). Especificamente, a empresa teria deixado de
incluir nas folhas de pagamento as seguintes verbas:

a) pagamentos de auxilio-alimentacdo sem inscricdo no PAT;
b) seguro de vida em grupo néo extensivo a todos os empregados da empresa, e
c) pagamentos efetuados a contribuintes individuais.

O langamento ocorreu em desfavor de Educacdo Infantil e Ensino Fundamental
Pampulha Ltda. e foram arroladas, como responsaveis solidarias, varias empresas constituintes
do mesmo grupo econémico.

Foi apresentada impugnacdo somente por Associacdo Educativa do Brasil —
Soebras (e-fls. 39 a 47). A impugnacao foi considerada improcedente (e-fls. 136 a 147), mas o
acorddo determinou o célculo das multas resultantes da mesma acao fiscal com base na Portaria
Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 20009.

Manejou-se recurso voluntario (e-fls. 180 a 188) em que se alegou:

a) que pode ter havido cobranca em duplicidade porque os mesmos fatos também
resultaram de diferentes autos de infracéo;

b) que a Autoridade Lancadora apenas presumiu, mas nao comprovou, que a
empresa sucedida teria continuado a explorar a atividade em outros
estabelecimentos, e a presuncdo ndo poderia ser supedaneo atribuir a
recorrente a responsabilidade subsidiéria;

c) que o art. 133 do Cddigo Tributario Nacional - CTN limita a responsabilidade
do sucessor aos tributos devidos pelo estabelecimento adquirido, e ndo pela
pessoa juridica sucedida, e os débitos previdenciarios ndo sdo relativos ao
estabelecimento comercial,
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d) que ndo pode persistir responsabilidade subsidiaria em relagdo ao Cemes
porque, quanto aquela entidade, ndo vingou o contrato de trespasse;

e) amulta deveria ter sido relevada, consoante o § 1° do art. 291 do Regulamento
da Previdéncia Social.

O recurso, em peca Unica, foi interposto em nome de:

a)
b)

Educacdo Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda;
Centro Mineiro de Ensino Superior — Cemes Ltda;
Pampulha Ensino Fundamental Ltda;

Mangabeiras Ensino Fundamental Ltda;

Promove Servicos Educacionais Ltda;

Promove Participacdes Ltda;

Promove Cursos Livres e Mercantil Ltda

Educacédo Infantil e Ensino Fundamental Savassi Ltda;
Educacdo Infantil e Ensino Fundamental Mangabeiras Ltda;
Educacdo Infantil e Ensino Fundamental Sete Lagoas Ltda;
Colégio Sete Lagoas Ensino Fundamental Ltda;

Magle Edido Comércio e Distribuicdo de Livros Ltda;

m) Sociedade Educacional Sistema Ltda, e

n) Associacdo Educativa do Brasil — Soebras.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.

Considerando que apenas a responsavel Associa¢do Educativa do Brasil — Soebras
apresentou impugnacdo tempestiva, o contribuinte e as demais empresas responsaveis restaram
reveis e, portanto, em relacdo a eles, ndo conheco dos respectivos recursos.

Quanto ao recurso interposto por Associacdo Educativa do Brasil — Soebras, ele é
tempestivo. Porém, ndo conheco da alegacdo relativa a responsabilidade por tributos
relacionados ao Centro Mineiro de Ensino Superior — Cemes Ltda. porque, nestes autos, somente
se encontra multa por descumprimento de obrigacdo acessoria cujo contribuinte é Educacao
Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda., em relagdo a quem a recorrente responde como
responsavel subsidiaria pela condi¢do de sucessora.
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Também nédo conheco da alegacédo de possivel lancamento em duplicidade porque
essa matéria ndo foi questionada na impugnacao, quedando-se preclusa.

Conheco, portanto, apenas da matéria relacionada a condicdo de responsavel
subsidiaria em razdo da sucessdo, inclusive quanto a aplicacdo do art. 133 do CTN, e do pedido
de relevacdo da multa.

Pois bem, o recorrente ndo contestou, nem na impugnagdo, nem no recurso
voluntario, a matéria lancada, de modo que, a excecdo da questdo relacionada a sujei¢ao passiva,
todos os demais elementos do lancamento sdo incontroversos (fatos geradores, matérias
tributaveis, bases de calculo e aliquotas aplicadas).

Quanto a questdo controversa, o colegiado a quo decidiu que, em face das
clausulas contrato de trespasse, ficou caracterizada a hipdtese de responsabilidade subsidiéria,
nos termos do artigo 133, inc. Il, do CTN.

A recorrente, por sua vez, alegou que a Autoridade Lancadora apenas presumiu
que a sucedida teria continuado a explorar a atividade empresarial.

Pois bem. Ao contrario do que afirmou a recorrente, a questdo da sucessdo ndo foi
presumida, mas deduzida das informagOes obtidas no curso da acédo fiscal. A trespassante ndo
efetuou a baixa nos cadastros fiscais e nem na junta comercial, permanecendo ativa. Diante da
constatacdo, a Autoridade Fiscal, de modo conservador e em beneficio do contribuinte,
entendeu por bem, ao invés de aplicar o inc. | do art. 133 do CTN para considerar a recorrente
integralmente responsavel pelo crédito tributario, aplicar o inc. Il para atribuir-lhe
responsabilidade subsidiaria com o alienante. E o que se depreende do relatério fiscal:

Contudo, a empresa Educacdo Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda nédo
procedeu as devidas anotacdes nos Orgéos Oficiais de Registro, ou seja, ndo procedeu a
sua baixa de estabelecimento, ndo arquivando na JUCEMG qualquer alteracdo
contratual de dissolucdo ou liquidacao, sendo seu Ultimo ato constitutivo a 5% Alteracdo
Contratual datada de 09/09/2005, registrada na JUCEMG em 14/12/2005 sob o n°
3.438.829.

Tampouco cumpriu com as obrigacdes frente a administracéo tributaria, permanecendo
ainda na situagdo “ativa” no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ da Receita
Federal do Brasil, entregando, inclusive a Declaracdo de InformacBes Econémico-
Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ de 2008, referente ao exercicio 2007.

Desta forma, a SOEBRAS responde de forma subsidiaria com o alienante pelos
tributos devidos até a data do ato, inclusive pelos valores do presente langamento de
débito, na forma do art. 133 Codigo Tributario Nacional - CTN, pois a fiscalizacdo
concluiu, que a empresa Mangabeiras Ensino Fundamental Ltda ainda esta ativa, ndo
constando em nossos registros qualguer informacdo sobre o encerramento das
atividades na mesma. (Sem grifos no original.)

Ademais, sendo inconteste que houve a aquisicdo do estabelecimento, o
afastamento da responsabilidade subsidiéria conduziria a recorrente a condicdo de responsavel
integral pelo crédito tributario, o que implicaria, ao meu ver, em reforma em prejuizo (reformatio
in pejus), 0 que ndo se admite no processo administrativo tributario.
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O contrato de trespasse deixa claro que houve a aquisicdo do Unico
estabelecimento da trespassante e, ainda, previu a possibilidade de exploragdo da mesma
atividade, como esta expresso nos trechos abaixo:

Clausula Primeira - Do Objeto

Este contrato tem por objeto a alienacdo inter vivos, translativa, a titulo oneroso, na
modalidade de compra e venda, por parte do TRESPASSARIO, do estabelecimento
empresarial do TRESPASSANTE, ou seja, de todo o complexo de bens organizado para
exercicio da atividade.

Paragrafo Primeiro

O estabelecimento transferido esta situado imével localizado na Av. Alfredo Camarate,
n. 127, Bairro Sao Luiz, CEP 30.310-000, na cidade de Belo Horizonte/MG.

Clausula Sexta- Da Concorréncia

O TRESPASSANTE autoriza expressamente o TRESPASSARIO a continuar a
exploracéo do objeto social.

Paréagrafo Unico

Face ao estipulado no caput desta clausula, 0 TRESPASSARIO esté autorizado a fazer
concorréncia com o0 TRESPASSANTE, direta ou indiretamente, por si, por seus s6cios
e/ou adrninistradores efou familiares deles, por pessoa interposta, empregados ou
terceiros sub-contratados.

O art. 133 do CTN esclarece que, em havendo a aquisi¢do do estabelecimento, o
adquirente subroga-se nos deveres tributarios da empresa adquirida:

Art. 133. A pessoa natural ou juridica de direito privado que adquirir de outra, por
qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva exploracdo, sob a mesma ou outra razdo social ou
sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou
estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploracdo do comércio, indUstria ou
atividade;

Il - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploragdo ou iniciar dentro
de seis meses a contar da data da alienagdo, nova atividade no mesmo ou em outro ramo
de comércio, indUstria ou profissao.

Registre-se que, ao teor do que estabelece a Sdmula STJ n° 554, a
responsabilidade da sucessora vai além dos tributos, atingindo também as multas moratérias ou
punitivas:

Samula554- Na hipotese de sucessdo empresarial, a responsabilidade da sucessora
abrange nao apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratérias
ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessdo. (SUMULA
554, PRIMEIRA SECAO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)

A recorrente alegou que adquiriu estabelecimento de empresa e ndo a pessoa
juridica como um todo, o que afastaria a responsabilidade por contribui¢Ges previdenciarias.
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O art. 1142 do Cddigo Civil define o estabelecimento como todo complexo de
bens organizado, para exercicio da empresa, por empresario, ou por sociedade empreséria. Os
arts. 969 e 1.000 do daquele codigo determinam a inscricdo de cada estabelecimento do
empresario ou da sociedade empreséria no Registro Publico de Empresas Mercantis.

A legislacdo tributaria também estabelece que cada estabelecimento deve ter sua
inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ antes do inicio de suas atividades.
Para a legislacdo tributaria, estabelecimento é

Art. 3° Todas as entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas juridicas
equiparadas pela legislacdo do Imposto sobre a Renda, estdo obrigadas a se inscrever no
CNPJ e a cada um de seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no exterior, antes
do inicio de suas atividades.

§ 1° Os estados, o Distrito Federal e os municipios devem ter uma inscricdo no CNPJ,
na condi¢do de estabelecimento matriz, que os identifigue como pessoa juridica de
direito publico, sem prejuizo das inscri¢Bes de seus 6rgdos publicos, conforme disposto
no inciso | do caput do art. 4°.

§ 2° Para fins inscricdo do CNPJ, estabelecimento € o local privado ou publico,
edificado ou ndo, mével ou imovel, préprio ou de terceiro, onde a entidade exerce suas
atividades em carater temporario ou permanente ou onde se encontram armazenadas
mercadorias, incluindo as unidades auxiliares constantes do Anexo VII desta Instrucdo
Normativa.

§ 3° Considera-se estabelecimento, para fins do disposto no § 2°, a plataforma de
producdo e armazenamento de petrdleo e gés natural, ainda que esteja em construcéo.

8§ 4° No caso previsto no § 3° 0 enderego a ser informado no CNPJ deve ser o do
estabelecimento da entidade proprietaria ou arrendataria da plataforma, em terra firme,
cuja localizagdo seja a mais proxima.

O inc. Il do art. 127 do CTN, ao tratar do domicilio fiscal, esclarece que os atos e
fatos que ddo origem a obrigacéo tributéria se relacionam com o estabelecimento:

Art. 127. Na falta de elei¢do, pelo contribuinte ou responsavel, de domicilio tributério,
na forma da legislacdo aplicavel, considera-se como tal:

()

Il - quanto as pessoas juridicas de direito privado ou as firmas individuais, o lugar da
sua sede, ou, em relagdo aos atos ou fatos que derem origem & obrigagdo, o de cada
estabelecimento;

Por essa razdo, os autos de infracdo e notificacbes de langamento sempre
identificam o estabelecimento no qual foram constatadas as ocorréncias dos fatos geradores. Essa
identificacdo se da pelo numero de inscricdo do estabelecimento no CNPJ.

Ora, as contribuigdes previdenciarias sdo resultantes das atividades desenvolvidas
pelas pessoas juridicas em seus estabelecimentos e, portanto, sdo a eles relacionadas. Assim, a
situacdo dos autos subsume-se exatamente no que estabelece o caput do art. 133 do CTN, pois
ndo se questiona a aquisicdo do estabelecimento pela recorrente, tampouco o fato de ter
explorado, inclusive no mesmo endereco, as atividades que eram exercidas pela trespassante.
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Portanto, ndo tem nenhum fundamento juridico a alegagdo da recorrente de que a
contribuicdo previdenciaria ndo estaria relacionada ao estabelecimento adquirido, mas a pessoa
juridica, de modo que ndo lhe caberia a responsabilidade subsidiaria.

Ademais, a exacdo destes autos nao se refere a contribuigdes previdenciérias, mas
a multa por descumprimento de obrigacéo acessoria.

Sobre a relevagdo da multa com base no § 1° do art. 291 do Regulamento da
Previdéncia Social, a recorrente ndo comprovou ter solucionado a falta até o prazo de defesa, o
que impede a aplicacdo do favor fiscal.

Concluséao

Voto por conhecer apenas do recurso interposto por Associacdo Educativa do
Brasil — Soebras e, ainda assim, somente da matéria relacionada a condi¢do de responsavel
subsididria, inclusive quanto a aplicacdo do art. 133 do CTN, e da relevacdo da multa e por
negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital



